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DIRETORIA JURÍDICA

DE; DIRETORIA JURIDICA
PARA: PRESIDÊNCIA

PARECERN'.9.5\ 12023

REF: PL N." 21612023
ONGEM: VEREADOR AMILTON GOMES DE SOUZA _ MILTINHO
CIDADE NOVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Solicitação e considerando a

competência atribuída a este órgão pela Lei n" 3.80912017, e, art. 3l do Regimento

Interno desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:

í.
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I - DO RBT,ITÓRIO

O Ilustre Vereador Amilton Gomes de Souza - Miltinho

Cidade Nova, propõe Projeto de Lei n" 21612023, protocolizado sob o no.

46.59212023, exposto em 05 (cinco) artigos, que "DETERMINA A

PRIORIDADE DE ATENDIMENTO E GARANTE ACESSOAOS ASSENTOS

PRIORITÁRIOS NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO AS PESSOAS

QUE REALIZAM TRATAMENTO DE QUIMIOTERAPIA, RADIOTERAPIA,

HEMODIÁLISE OU QUE UTILIZAM BOLSA DE COLOSTOMIA NO

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO''.

Aludido Projeto de Lei faz-se acompanhar de Mensagem

Justifi cativa, conforme preceito regimental.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 19 de

outubro de 2023 e no dia 20 de outubro de 2023 a Coordenadoria de Assuntos

Legislativos certificou a inexistência de Súmula registrada por outro Vereador, e,

quanto às prejudicialidades e quesitos para o recebimento e distribuição da

proposição, que não há qualquer óbice.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo

Histórico, em 25 de outubro de2023, certifrcou a legislação municipal existente

acerca do tema: Lei Orgânica do Município de Campo Mourão, Decretos

2219/2001, 807112019 e 970212022, Leis Complementares 1512006, 2212012 e

5912019, além das Leis Ordinárias975l1994,104511997,109211998,109411998,

12081t999, 12091t999, 179312004, 187612004, 2367/2008, 2s4312010,

2555/2010, 255612010, 266812011, 278912011, 281812011, 289112012,

326612013., 360s1201s, 391212018, 393712018, 4013/2019, 404312019,

41s712020,427412022,438312022e 4526/2023. 
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O Projeto de Lei em relevo foi incluído no Expediente da

Sessão Ordinária realizada na data de 30 de outubro de 2023 e na mesma data foi

encaminhado a esta Diretoria Jurídica.

E a síntese do essencial.

II - DO MERITO

Justihcativa:

O vêr€edor Miltinho, intêgrantê da Bancada do PSOB, com
asgento ne8ta Casa Legislativa, v6m apresêntar para dolibêragâo plênária o
presenlB PÍoleto de Lei que "Determlna a pÍioÍidade de atondimento e garsnte
acesso aos asgentos prioritários no transpoíe coletivo urbano às p€ssoas que
realizam tratamento de quimioteÍapia, radioterapia, hemodiálise ou que
utilizam bolsa de colostomia no Municipio de Campo MouÍão'.

Podemog observaÍ quê nem todas as pessoas estâo sensÍveB ou
atentas paÍa a impoíância de s€ dar prioÍidãde ao pacienle que aoíre de
cáncer, de problemas renais ou que uülizam uma bolsa de colostomia. Além
dessas pessoas ostarem passando poÍ um tratamenlo doloroso, muitas vezes
elas não tem condiçoes Íinâncoiras, ssndo obrigadas a €nÍrentar tÍansportes e
enormes Íilas.

Muitâs vezes. essês pacientes passam hoÍas nos hGpltels
realizando pÍocedimentos médico3 e, ao seir, voJtam a realizaÍ sêus afazeres,
seia ir a um banco ou a um ÍrEÍcado.

Esse PÍojeto de Lêi vise e tornar a vida de$as pegsoas menos
doloíosâs. proporcionando mais qualidade do vida.

Diante ao exposto, conto com a contribuiçáo dos Nobr€s Edis
DaÍâ a aDÍovacão da orBsente orooosicáo.

De acordo com o entendimento esposado pelo E. TJPR, os

Municípios possuem competência para regulamentar as filas de instituições

financeiras:

3
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Conforme alega o Ilustre Vereador Autor em sua Mensagem
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aeu-RçÃo civeL. EMBARGoS À EXECUÇÃo FrscAL. LEr MUNÍcrpAL N'
2ltStzott (MUNICÍpro DE cAMpo MouRÃo). vruLTa epLrcaoa À
INSTITUIÇÃo FINANCEIRA PoR CoNSUMIDoRES QUE PERMANECEM
poR TEMpo NÃo nazoÁvpr- pu FILA PARA ATENDIMENTo. ARcutÇÀo
DE INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA MUNICIPAL NÃO
vERIFICADA. conaperÊucle po uuNlcipto pARA LECISLAR, atribuída
pelo art. 30, I, da CRFB, ao estabelecer regras tendentes a asseguÍar adequada
condição de atendimento ao público pelas instituições financeiras. matéria de interesse
local, conforme já pacificou o STF, tema 272, leading case RE 610.221lSC.
ALEGADA vroLAÇÃo Ao pp.rNcipro DA TGUALDADE NÃo
CARACTERIZADA. nolória sobrecarga do atendimento ao público nas agências
bancárias impõe tratamento normativo que vise tutelar a dignidade e a melhoria na
qualidade de prestação do seryiço ao consumidor. ALEGAÇÃO _DE NULIDADE DO
PRoCEDIMENTO PoR AUSÊNCIA DE MoTIvAÇÃo SUFICIENTE.
NULIDADE NÂO VERIFICADA. decisão administrariva (mov. 1.6) QUE
DESCREVE o fato ensejador da multa (lh e I lmin de permanência na fila), com
referência específica a elementos documentais que evidenciam a sua prática e a
yerificação da adequação da multa imposta, além de indicar que a instituição
financeira é reincidente com aplicação de sucessivas penas. ALEGAÇÀO DE
AUSENCIA DE DELIMITAÇAO DOS CRITERIOS PARA A FIXAÇAO DA
MULTA E ABUSIVIDADE DO QUANTUM APLICADO. IT.IEXISIÊICIE OC
OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
valor da multa se deu em exata quantia previamente definida no art. 5", I, da Lei
Municipal 2.81812011. parâmeho objetivo estabelecido em Lei torna incabível ao

Poder Judiciário a redução do montante, sobretudo, porque não há como reputá-lo
excessivo. Recurso conhecido e não provido.
(TJPR - 5" Câmara Cível - 0009879-98.2021.8.16,0058 - Campo Mourão - Rel.: JUIZ
DE DIREITO SUBSTITUTO EM SECTJNDO GRAU MARCELO WALLBACH
srLvA - J. 13.02.2023)

Como já destacado alhures, em 20 de outubro de 2023 a

Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou a inexistência de Súmula

registrada por outro Vereador, e, quanto às prejudicialidades e quesitos para o

recebimento e distribuição da proposição, que não há qualquer óbice.

Vale destacar que a legislação apontada pelo Departamento

de Controle Legislativo e Arquivo Histórico em 25 de outubro de 2023, embora

conexa, se revela distinta, e assim, por si só, não representa óbice à tramitação da

presente proposição, ressalvada a Lei Ordinária Municipal 3912/2018, que

regulamenta o Transporte Coletivo Municipal de Passageiros e dá outras

providências, o que se passa a explicitar.
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Neste particular,, verifica-se que o art. 2o do Proj eto de Lei e

relevo, garante o acesso aos assentos prioritários no transporte coletivo urbano as

pessoas que realizam tratamento de quimioterapia, radioterapia, hemodiálise ou

que utilizam bolsa de colostomia no Município de Campo Mourão, o que,

portanto, toma necessário a alteração da Lei Ordinária Municipal 391212018, que

regulamenta o Transporte Coletivo Municipal de Passageiros e dá outras

providências, por força da Lei Complementar 9511998.

Oportuno salientar que, acerca da prioridade de atendimento

veiculada nos arts. lo, 3o e 4o do Proj eto de Lei, não há a necessidade de alterações,

mas, há a necessidade de alteração da ementa do Projeto de Lei.

Assim, esta Diretoria Juridica orienta que seja retirado

integralmente do Projeto de Lei o art. 2o, renumerando-se os arts. 3o e 4o, e,

também, seja alterada a ementa do Projeto de Lei (retirando-se o texto que garante

acesso aos assentos prioritários no transporte coletivo urbano).

Além disso, orienta esta Diretoria Jurídica que a questão afeta

à garantia de acesso aos assentos prioritários no transporte coletivo urbano às

pessoas que realizam tratamento de quimioterapia, radioterapia, hemodiálise ou

que utilizam bolsa de colostomia no Município de Campo Mourão, seja veiculada

em outro Projeto de Lei, alterando-se a Lei Ordinária Municipal 391212018, que

regulamenta o Transporte Coletivo Municipal de Passageiros e dá outras

providências, por força da Lei Complementar 9511998.
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III - DA CONCLUSAO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica, orienta que o Projeto de

Lei no 21612023 seja encaminhado ao Ilustre Vereador Autor, para as diligências

acima destacadas.

E o parecer, sub censura, ressalvada, todavia, a análise de

mérito dos Nobres Edis.

Campo Mourão, 06 de novembro de 2023.

Irll,l

Sidney Kendy Matsuguma
Procurador Jurídico

OAB/PR 56.500
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